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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9175 DE 28 DE MAIO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

              Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 625.000,00 (seiscen-
tos e vinte cinco mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamen-
tárias:

07.01 – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SUSESP

Manutenção da Frota
04.122.0082.2 217 – XXX – 33.90.30.00.0501..................................R$  315.000,00

Manutenção da Unidade – SUSESP
04.122.0105.2 307 – 777 – 33.90.92.00.0600...................................R$   10.000,00

Execução de Pavimentação
15.451.0081.1 088 – XXX – 33.90.30.00.0501..................................R$  300.000,00

Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

07.01 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SUSESP

Reforma e Ampliação da Unidade
04.122.0080. 1 086 – 751 – 33.90.30.00.0600…...............................R$  100.000,00
04.122.0080. 1 086 – 752 – 33.90.39.00.0600.........................................R$    45.000,00
04.122.0080. 1 086 – 753 – 44.90.51.00.0600......................................R$    50.000,00

Manutenção da Frota
04.122.0082. 2 217 – 758 – 33.90.30.00.0505...................................R$  405.000,00

Implantação de Praças de Lazer
15.451.0079. 1 085 – 780 – 33.90.30.00.0600........................................R$ 5.000,00
15.451.0079. 1 085 – 782 – 44.90.51.00.0600........................................R$    10.000,00

Execução de Pavimentação
15.451.0081. 1 088 – 787 – 33.90.39.00.0505.......................R$     5.000,0015.451.0081.
1 088 – 788 – 33.90.39.00.0600........................................................R$ 5.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de maio de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9176 DE 28 DE MAIO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIÇOS
PÚBLICOSMUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

Manutenção da Unidade - FUNDAMP
04.122.0105.2305-663-33.90.39.00-0400..........................................R$  100.000,00
Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIÇOS
PÚBLICOSMUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

Aquisição de Equipamentos
04.122.0069.1081-649-44.90.5200-0400........….......................................R$  10.000,00

Construção, Reforma e Reestruturação da Unidade
04.122.0069.1082-650-44.90.51.00-0400.................................................R$  25.000,00

Manutenção da Unidade - FUNDAMP
04.122.0105.2305-651-31.90.04.00-0400................................................R$  34.000,00
04.122.0105.2305-653-31.90.13.01-0400..................................................R$    6.000,00
04.122.0105.2305-662-33.90.36.00-0400..................................................R$     5.000,00
04.122.0105.2305-665-33.90.91.00-0400................................................R$   20.000,00

            Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de maio de 2018.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9169 DE 14 DE MAIO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 10.894,58 (Dez mil, oitocentos
e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos), destinados a suplementar a
seguinte dotação orçamentária:

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

Manutenção da Unidade – SMOP – Guarda Municipal
04.122.0105.2286      78      44.90.52.00     0100 ........................................R$   10.894,58

 
Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 103830 de maio de 2018 -  PÁGINA 2

Expediente
Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra Mansa,
criado pelo Decreto nº 3.598, de 24 de janeiro de 2001.
Editado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Governo • Tel.: 2106-3533
Impresso na Gráfica da Empresa Jornalística Diário do Vale

Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
VINÍCIUS RAMOS PEREIRA

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
EVERTON REZENDE COSTA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer
ROSEMARI MACHADO VILELA

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
JORGE RICARDO MELHEM FRANCO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretaria Municipal de Habitação e Interesse Social
ALBERTO ALMEIDA CARNEIRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Diretor Executivo da Superintendência de obras e Serviços
Públicos – SUSESP
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Aquisição de Rádios Portáteis para Aparelhamento da Fiscalização de Posturas
04.125.0013.1019      79      44.90.52.00     0100…......................................R$      1.000,00

Implantação de Bases Avançadas da Guarda Municipal nas Regiões Administrativas
06.181.0007.1011      82      33.90.39.00     0100.........................................R$      7.000,00

Implantação do Projeto Guarda Mirim nas Regiões Administrativas
06.181.0007.1012      83      33.90.39.00     0100..................................R$       2.894,58

            Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 de maio de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9177 DE 28 DE MAIO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

              Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), destinados
a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDAManutenção da Unidade - SMF
04.123.0105.2288     156     33.90.39.00     0100...........................................................................R$  500.000,00
 
Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Redução de Encargos da Dívida Interna - SMF
28.843.0019.2054     163     32.90.21.00     0100.........…...........................................................R$  500.000,00
      Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de maio de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9182 DE 29 DE MAIO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

                           Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 2.925.000,00 (Dois milhões, novecentos
e vinte e cinco mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Programa de Contrução, Reforma e Adequação de Espaços de Esporte e Lazer
27.811.0036.1049 . . 4490.51.00 . 0155 ..........................................2.925.000,00

                          Art. 2º – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar de que trata o
art. 43 da Lei 4.320/64, serão provenientes do Convênio nº 843667/2017 que entre si celebram a União Federal,
por intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Barra
Mansa, objetivando a execução de ações relativas ao esporte e grandes eventos esportivos para implantação
de equipamento esportivo. O valor total do contrato é de R$ 3.695.011,37, sendo R$ 2.925.000,00 de recursos
da União e R$ 770.011,37 com recursos próprios do Município, já disponibilizados em dotação própria. 

                      Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de maio de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N°
016/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: P C de Almeida Junior - ME
03 – OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada em locação, monta-
gem, desmontagem e transporte de tendas, placas, gradil, tablados, Q30 e persona-
lização temática a serem utilizados nos eventos promovidos pela SMDR (torneios
leiteiros, agrofest, dias de campo, entre outros)
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05667/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 016/2018
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de Maio de 2018.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O R D E M    D E    S E R V I Ç O     Nº 002/2018 /SMF

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE BARRA MANSA, no uso das atri-
buições de seu cargo,

R    E     S     O     L     V     E   :

DESIGNAR o servidor LEONARDO PACHECO SALAZAR, Coordenador de Controle
e Finanças, mat. 13885-1, para função de Gestor de Contrato, objeto do processo nº
14186/2017-0, e
DESIGNAR a servidora GRAZIELLA CUPELLO DE OLIVEIRA, Gerente de Fiscaliza-
ção Fazendária, mat. 13.418, para Fiscal de Contrato acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 18 de Abril de 2018.

ÉVERTON REZENDE COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL FAZENDA

O R D E M    D E    S E R V I Ç O     Nº 003/2018 /SMF

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE BARRA MANSA, no uso das atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO o disposto nas Cláusulas do contrato N°
025/2018 em anexo ao Processo Administrativo nº 14.186/2017,

R    E     S     O     L     V     E   :
Fica nesta data autorizado o início da execução da SOFTWARE DEGESTÃO, CON-
TROLE E ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA, conforme Edital de Pregão Presencial nº
008/2018 e respectivos Anexos – Processo Administrativo nº 14.186/2017, de acordo
com as condições de sua proposta e as demais condições gerais do supracitado
processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 08 de Maio de 2018.
ÉVERTON REZENDE COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL FAZENDA

MÁRCIO DE PAULA ANTUNES
COORDENADOR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

O R D E M    D E    S E R V I Ç O     Nº 004/2018 /SMF

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE BARRA MANSA, no uso das atri-
buições de seu cargo,

R    E     S     O     L     V     E   :
DESIGNAR o servidor LEONARDO PACHECO SALAZAR, Coordenador de Controle
e Finanças, mat. 13885-1, para função de Gestor de Contrato, objeto do processo nº
01851/2018-0, e
DESIGNAR a servidora BRUNA DA SILVA MIRANDA, Assistente Administrativo, mat.
17340, para Fiscal de Contrato acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de Maio de 2018.
ÉVERTON REZENDE COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL FAZENDA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Centro Educacional Amanhecer Ltda

PROCESSO Nº11479/12

ASSUNTO: Autorização de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 04/2018
APROVADO EM: 16/04/2018
HISTÓRICO:
Cacildo Gavião Lima, na condição de Representante Legal da pessoa jurídica deno-
minada Centro Educacional Amanhecer LTDA, com o nome fantasia Centro Educa-
cional Amanhecer, localizada à Rua Eduardo Junqueira, n° 1.118, Centro -  Barra
Mansa – RJ., requer autorização de funcionamento com oferta de Educação Infantil
– Creche: Maternal II e III e Pré escola: Pré I e Pré II, com atendimento parcial e integral
( Para efetivação de matrícula deverá ser obedecida aData Corte de 31 de março do
ano em curso).

PARECER:
O Conselho Municipal de Educação de Barra Mansa, após análise do referido proces-
so, e no uso de suas atribuições legais, autoriza o funcionamento com oferta de
Educação Infantil, Creche:  Maternal II e Maternal III;  Pré Escola: Pré I e Pré II, com
atendimento parcial e integral, com  ressalva. RESSALVA: A EDUCAÇÃO INFANTIL
DEVERÁ FUNCIONAR SEMPRE NO ANDAR TÉRREO. Este é o nosso Parecer.
SALA DE SESSÕES, Barra Mansa, 16 de maio de 2018

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Barra Mansa

Conselheiros:
Eliza Mara dos Santos Loureiro CintraFlávia Gonçalves RealRosa Maria da Silva

TeodoroElidiane Silva de PaulaNeusa Maria dos Santos SáPriscila Florêncio
Fernandes LeopoldinoMarceline Silva Neto

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

O R D E M   D E   S E R V I Ç O
Nº 002/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, de acordo com a Lei Federal 8.666/
1993,

R    E     S     O     L     V     E   :

AUTORIZAR a partir desta data o início da prestação dos serviços de OBRA DE
REFORMA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL CARLOS ROBERTO DE CASTRO
FIRMINO (HORTO FLORESTAL), objeto do contrato n° 013/2018, firmado através do
processo administrativo n° 04.409/2017-0.

                  Barra Mansa, 28 de maio de 2018.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito Municipal de Barra Mansa

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 01369/
2018-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Médico,
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e
suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para
licitação. Realização de procedimento cirúrgico, cumprindo-se também a tutela de
urgência, a serem fornecidos por: GUERRA E FORTES OFTAMOLOGIA LTDA,
CNPJ: 22.236.628/0001-23 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil ) ————————
—————————————————————————————————————
—————————————————————————————————————
————————————.
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de compra já mencionado,
pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.
 
                                            A consideração de V. Sa.
Barra Mansa, 06 de março de 2018.

Igor Cesar Martins Ribeiro
Encarregado de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
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alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com  Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa, 06 de março de 2018.
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA   DE    DISPENSA

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Serviço 01180/2018-0,
verificou-se que a presente contratação, para atender o DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal
n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite
estabelecido para licitação. Aquisição de ar condicionado modelo SPLIT 30.000 BTUS,
a serem fornecidos por: JMG REPRESENTACOES COMERCIO E SERVIÇOS EIRE-
LI - ME, CNPJ: 15.799.068/0001-50 no valor de R$3.400,00 (Três mil e quatrocen-
tos reais ) ————————————————————————————————
—————.
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de serviço já mencionado,
pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.

                                           A consideração de V. Sa.

Igor Cesar Martins Ribeiro
Encarregado de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa, 10 de Abril de 2018.
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º
09529/2017-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departa-
mento Médico, configura a hipótese prevista no inciso IV, do Artigo 24, da Lei
Federal n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: urgência de
atendimento, realização de procedimento cirúrgico de facectomia combinada com
cirurgia vítreorretiniana em olho esquerdo e cirurgia de facectomia em olho direito
para posterior tratamento de retinopatia diabética, conforme o pedido médico em
anexo a folha 03,para cumprimento de mandato judicial Processo n° 0015374-
40.2017.8.19.0007, visando também possíveis prejuízos para saúde da associa-
da, a serem fornecidos por: AMS CLINICA DE OLHOS EIRELI, CNPJ: 10.843.103/
0001-77 no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil). Haja vista que dentre todas
as cotações realizadas na região esta foi a única cotação recebida dentre as
solicitadas. ———————————————————————————————
———————————————.
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de compra já menci-
onado, pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.
                                             A consideração de V. Sa.

Barra Mansa, 21 de maio de 2018.
Igor Cesar Martins Ribeiro

Encarregado de Compras do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com  Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa, 21 de maio de 2018.
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA   DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

 Através dos procedimentos efetuados no Processo de Serviço 01180/2018-0,
verificou-se que a presente contratação, para atender o DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º
8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabe-
lecido para licitação. Instalação de ar condicionado incluindo materiais, a serem for-
necidos por: JMG REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME,
CNPJ: 15.799.068/0001-50 no valor de R$880,00 (Oitocentos e oitenta reais ) —
————————————————————————————————————.
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de serviço já mencionado,
pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.
 
                                           A consideração de V. Sa.

Igor Cesar Martins Ribeiro
Encarregado de Compras do FUNDAMP

 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa, 10 de Abril de 2018.
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 0022/2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018.

CONSIDERANDO que a manifestação dos caminhoneiros ainda perdura, afetando
os transportes de combustíveis e gêneros alimentícios;
CONSIDERANDO ser visível a redução da frota de ônibus, o que impossibilita pro-
fissionais de chegarem à Fundação Cultura Barra Mansa.

RESOLVE:
Art 1º -  Ficam suspensas as atividades nos dias 29 e 30 de maio de 2018 na
FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA.

Barra Mansa, 28 de maio de 2018.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.00083

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
026/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: LLed Soluções, Instalações e Reformas Ltda Epp;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Ar Condicionado;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 339/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 026/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2018.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
049/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: A. Da Silva Lima Comércio de Equipamentos Em Geral-Me;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Ferramentas ;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 049/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
049/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Jmg Representações, Comércio e Serviços Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Ferramentas ;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 049/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
049/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Top Flex Comércio e Serviços Eireli Epp;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Ferramentas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 049/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018.
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Lei Federal N. 8.666/1993 E Suas Alterações.
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 78.800,00 (Setenta e oito mil e oitocentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 347/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018.

A Comissão Permanente de Licitação torna público, a Dispensa de Licitação, Art. 24
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, realizada em NOVEMBRO/2017.

PROCESSO N° 0252/2018

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor das empresas “SR MUL-
TINEGÓCIOS COM SERV. EIRELI ME”, o objeto do Pregão nº 052/2018, processo
348/2018.

Barra Mansa, 23 de maio de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

PROCESSO N° 0348/2018

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor das empresas “LAO INDUS-
TRIAL LTDA ,FAE- FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A”, o objeto do
Pregão nº 050/2018, processo 348/2018.

Barra Mansa, 22 de maio de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

PROCESSO N° 1219/2018
Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor das empresas “LUCADEMA
TRADE IND. E COM. EIRELI EPP”, o objeto do Pregão nº 037/2018, processo 1219/
2018.

Barra Mansa, 22 de maio de 2018.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

PROCESSO N° 1059/18
Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor das empresas “RJ COMER-
CIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP,”, o objeto do Pregão nº 041/2018, processo
1059/2018

Barra Mansa, 18 de maio de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

PROCESSO N° 1211/18
Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor das empresas “SR MULTI-
NEGÓCIOS  COM SERV. EIRELI ME”, o objeto do Pregão nº 048/2018, processo
1059/2018

Barra Mansa, 18 de maio de 2018.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

ERRATA - CONTRATO N. 011/2018

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, SAAE/BM
INFORMA aos interessados a errata em relação ao número do processo informado
no contrato supracitado: Onde se lê 2660/2017 leia-se 2606/2017. Este efeito aplica-
se também em suas posteriores publicações.
DA RERRATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do contrato nº 011/
2018, deverão permanecer válidas e inalteradas as não expressamente modificadas
por este Instrumento.

Barra Mansa, 22 de maio de 2018.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO N. 050/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Contrab Higiene e Segurança do Trabalho Eireli;
03 – OBJETO: Prestar Serviços De Segurança E Medicina Do Trabalho;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial N. 021/2017, Seguindo As Normas
Da Lei Federal N° 10.520/2002, Lei Complementar N. 123/2006 E Subsidiariamente Pela
Lei Federal N. 8.666/1993 E Suas Alterações.
05 – DO PRAZO: 120 (cento e vinte) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 36.999,96 (Trinta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais
e noventa e seis centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 165/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 051/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Artha Tecnologia, Soluções, Importação e Exportação Ltda Epp;
03 – OBJETO: Prestar Serviços De Leitura Informatizada De Hidrômetros Com Emissão
Simultânea De Faturas De Fornecimento De Água E/Ou Coleta De Esgoto Sanitário,
Mensagens Ao Cliente E Aviso De Débitos, Incluindo Fornecimento De Mão-De-Obra,
Materiais, Equipamentos E Software, No Município De Barra Mansa;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial N. 020/2018, Seguindo As Normas
Da Lei Federal N° 10.520/2002, Lei Complementar N. 123/2006 E Subsidiariamente Pela
Lei Federal N. 8.666/1993 E Suas Alterações.
05 – DO PRAZO: 12(DOZE) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 778.863,74 (Setecentos e setenta e oito mil, oitocentos e
sessenta e três mil e setenta e quatro centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 155/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 053/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: CGcon Engenharia Ltda me;
03 – OBJETO: Prestar Serviços De Adequações Civis Na Edícula/Banheiro E Recepção
Sede Saudade;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada De Preço N 174/2017 Com Base Na Lei
Federal N. 8.666/93 e Suas Alterações, Com Redação Dada Pelas Leis Federais 8.883/
94 e 9.648/98 e Suas Alterações Lei Complementar 123/06.
05 – DO PRAZO: 90 (noventa) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 24.510,77 (Vinte quatro mil, quinhentos e dez reais e setenta
e sete centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.616/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 054/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: M.L. Santana, Construção, Limpeza e Conservação Eireli- Me;
03 – OBJETO: Prestar Serviços De Limpeza e Conservação;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa De Licitação Com Base no Inciso XI do
Artigo 24 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 178.187,04 (Cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e sete
reais e quatro centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 389/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 055/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: JMG Representações, Comércio e Serviços Eireli;
03 – OBJETO: Fornecimento de Brita N. 0;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial N. 029/2018, Seguindo As Normas
Da Lei Federal N° 10.520/2002, Lei Complementar N. 123/2006 E Subsidiariamente Pela
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RERRATIFICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CON-
TRATO N. 017/2015

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, SAAE/BM
INFORMA aos interessados a errata em relação ao valor do empenho informado na
cláusula quarta do terceiro termo de prorrogação de prazo do contrato n. 017/2015:
Onde se lê R$11.142,90 leia-se R$15.599,97. Este efeito aplica-se também em suas
posteriores publicações.

DA RERRATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do terceiro termo
de prorrogação de prazo do contrato nº 017/2015, deverão permanecer válidas e
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

Barra Mansa, 23 de maio de 2018.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº 012/2017

01 – IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017
02 – CONTRATANTE: Município de Barra Mansa nos interesses do Fundo de Pre-
vidência Social de Barra Mansa
03 – CONTRATADO: CONSERVADORA CIDADE DO AÇO – EPP
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratual encontra amparo no dispos-
to nos artigos 55, inciso VII, 78, inciso I e 87 da Lei nº 8.666/93.
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 2017.32.200079
06 – JUSTIFICATIVA: A rescisão contratual feita por ato unilateral da Administração
deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas obrigações contratuais, con-
forme justificativa da Fiscal de Contratos de fls. 325/327 do Processo Administrativo
nº 2017.32.200079.
09 – DATA DA ASSINATURA: 22/05/2018.

PORTARIA N.º 152/2018
 
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N.º 123/2011 que retificou e con-
cedeu a APOSENTADORIA VOLNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO ao servidor JOÃO GRACILIANO PAIVA.”

O Presidente do FPS/BM - Fundo de Previdência Social de Barra Mansa, RJ, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo nº
2011.04.00045P, e fundamentando no art. 6º, inciso I, II, III e IV da EC 41/03 e art. 54,
inciso I, II, III, IV e V da Lei 3965/2011, e atendendo determinação do TCE/RJ, resolve:

Art. 1º - RETIFICAR A PORTARIA N.º 123/2011 que retificou e concedeu a APOSEN-
TADORIA VOLNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor
JOÃO GRACILIANO PAIVA, matrícula 11231, no cargo de Servente, nível “A”, ref.
“07”, lotado no SAAE – Sistema Autônomo de Água e Esgoto com proventos corres-
pondentes a R$ 708,50 (SETECENTOS E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS),
conforme demonstrativo abaixo.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Fundo de Previdência Social de Barra Mansa.
BARRA MANSA - RJ, 25 de Maio de 2018.

Frederico Altino Morais Siqueira Campo
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 153/2018
 
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N.º 147/2018 que retificou e con-
cedeu a APOSENTADORIA ao servidor NILO GOMES DE OLIVEIRA.”

O Presidente do FPS/BM - Fundo de Previdência Social de Barra Mansa, RJ, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo nº
18.298/98, e atendendo determinação do TCE/RJ, resolve:

Art. 1º - RETIFICAR A PORTARIA N.º 147/2018 que retificou e concedeu a APOSEN-
TADORIA ao servidor NILO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 03184, no cargo de
GUARDA, nível “09”, ref. “06”, com proventos correspondentes a R$ 289,98 (DUZEN-
TOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), conforme de-
monstrativo abaixo.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Fundo de Previdência Social de Barra Mansa.
BARRA MANSA - RJ, 25 de Maio de 2018.

Frederico Altino Morais Siqueira Campo
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 154/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARIA AUXILIADORA NARDELLI
BAPTISTA.”
 
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2018.04.15777P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 40 § 5º da CRFB/
88 e art. 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposen-
tadoria;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. MARIA AUXILIADORA NARDELLI BAPTISTA,
efetiva no cargo de Professor I, matrícula nº 102643, referência “08” e nível “26”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspon-
dentes a R$ 4.852,37 (QUATRO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS
E TRINTA E SETE CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 25 de Maio de 2018.
FREDERICO ALTINO MORAIS  SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /Unknown

  /Description <<
    /FRA <>
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308000200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e30593002537052376642306e753b8cea3092670059279650306b4fdd306430533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /KOR <FEFFd5a5c0c1b41c0020c778c1c40020d488c9c8c7440020c5bbae300020c704d5740020ace0d574c0c1b3c4c7580020c774bbf8c9c0b97c0020c0acc6a9d558c5ec00200050004400460020bb38c11cb97c0020b9ccb4e4b824ba740020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c2edc2dcc624002e0020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b9ccb4e000200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe7f6e521b5efa76840020005000440046002065876863ff0c5c065305542b66f49ad8768456fe50cf52068fa87387ff0c4ee563d09ad8625353708d2891cf30028be5002000500044004600206587686353ef4ee54f7f752800200020004100630072006f00620061007400204e0e002000520065006100640065007200200035002e00300020548c66f49ad87248672c62535f003002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d5b9a5efa7acb76840020005000440046002065874ef65305542b8f039ad876845f7150cf89e367905ea6ff0c4fbf65bc63d066075217537054c18cea3002005000440046002065874ef653ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000520065006100640065007200200035002e0030002053ca66f465b07248672c4f86958b555f3002>
    /PTB <>
    /ENU (Use these settings to create PDF documents with higher image resolution for improved printing quality. The PDF documents can be opened with Acrobat and Reader 5.0 and later.)
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [595.000 842.000]
>> setpagedevice


